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licitacao@csc.adm.br <licitacao@csc.adm.br> 13 de março de 2026 às 11:04
Para: colic@tjam.jus.br

Prezados,

 

Boa tarde! Espero que estejam bem.

 

Somos a Empresa: Sansim Serviços Médicos Ltda., Inscrita no CNPJ: 73.887.424/0001-93.

 

Viemos por meio desta solicitar Esclarecimentos referente ao Edital: 90021/2026 e Uasg: 925866

 

Segue em Anexo.

 

Atenciosamente,

Bianca Aléxia

Sersim Serviços Médicos
Av. Romeu Tórtima, Nº 724 - Jardim Santa Genebra II

CEP: 13084-791 - Campinas SP

"Fazendo mais por você!"
Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE
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Questionamentos 001 

1. Referente aos salários demonstrados na Planilha de Custos e Formação de Preços da 

Contratante, esses são os mínimos aceitáveis? 

2. Referente a CCT informada no termo de referência no item 1.5, solicitamos informar 

que mesmo que não sejamos afiliados a essa CCT teremos que considerar os custos 

previstos nela? 

3. Há exigência/especificação de código de serviço para emissão de nota fiscal? Quais? 

4. Há exigência/especificação de local por onde a nota fiscal deve ser emitida? Onde? 

5. O CNPJ do tomador que deve constar na nota fiscal está localizado no local da 

prestação do serviço? 

6. Há exigência por parte do contratante que o ISSQN, independente do código de 

serviço, seja recolhido no local da prestação do serviço, por configurar unidade 

econômica prevista no artigo 4º da Lei Complementar 116 de 2003? 

7. Referente ao item 11.2, solicitamos esclarecer. 

8. Referente ao item 11.3, entendemos que o custo será da contratante e caberá a 

contratada somente a gestão. Nosso entendimento está correto? 

9. Referente a Planilha de Custos da Contratante, o valor informado para insalubridade 

esta incorreto. Solicitamos a alteração. 

10. Referente a Planilha de Custos da Contratante, solicitamos informar se sómente as 

linhas que estão em azul podem ser alteradas? 


